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1. INTRODUÇÃO
O presente relatório tem como objetivo analisar o Projeto de Lei Legislativo nº 003/2025, que propõe a concessão de revisão salarial aos servidores da Câmara Municipal de Trindade-PE. A análise será realizada com base nos parâmetros jurídicos e legais vigentes, considerando, ainda, entendimentos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE).
2. ANÁLISE JURÍDICA
O projeto de lei encontra amparo no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a obrigatoriedade de revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices e respeitando a iniciativa privativa do Poder Legislativo neste caso.
Ademais, a revisão proposta segue o disposto na Lei Municipal 995/2019, que prevê a recomposição salarial com base nos índices inflacionários. O percentual de 7,5% atende à necessidade de reposição do poder aquisitivo dos servidores, em conformidade com os princípios da moralidade administrativa e da legalidade.
Por fim, cumpre observar que a concessão da revisão salarial está condicionada à observância dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), especialmente quanto à despesa com pessoal.
3. ENTENDIMENTOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) tem entendimento consolidado de que a revisão salarial dos servidores deve respeitar a previsão orçamentária e o limite de gastos com pessoal estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Dessa forma, recomenda-se que a Administração Municipal comprove a viabilidade financeira para o cumprimento da medida sem comprometer o equilíbrio das contas públicas.
Em diversas decisões, o TCE-PE tem enfatizado que a revisão salarial é um direito garantido pela Constituição, desde que respeitados os requisitos legais e a capacidade financeira do ente público.

4. CONCLUSÃO
Considerando os aspectos legais analisados, a previsão constitucional para a revisão anual e o entendimento do TCE-PE, esta Comissão opina pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Legislativo nº 003/2025, recomendando sua aprovação pelo Plenário da Câmara Municipal de Trindade-PE.
Ressalta-se, porém, a necessidade de acompanhamento da capacidade orçamentária do Município para garantir a implementação da medida sem impactar negativamente as finanças públicas.
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Trindade-PE, 25 de fevereiro de 2025.
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